
24/11/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/2C7DF8E8/03AGdBq27_1h3yn0v3HCxSJyaUZifUzLBwQfBkZry8q68ojdSssUmYhniyoYo8hAH2KVprpQb… 1/4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 

CHEFIA DE GABINETE 
DECRETO Nº 096/2020 – GPMU, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.

DECRETO Nº 096/2020 – GPMU, DE 23 DE NOVEMBRO
DE 2020.
 

DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DA
COMISSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DA EQUIPE DE
TRANSIÇÃO DE MANDATO, DEFINE O
SEU FUNCIONAMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UPANEMA/RN, no uso das
atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 98, Inciso
I, Alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo
de transição governamental democrático da Administração
Pública Municipal, visando à preservação da continuidade das
atividades administrativas e dos serviços públicos, que
constituem o interesse maior da população;
CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa necessita
conhecer dados fundamentais, sem os quais dificultar-se-ia a
implantação de seus projetos, programas de governo e
compromissos de campanha, já a partir do início do exercício
do novo mandato;
CONSIDERANDO, finalmente, que os agentes e autoridades
administrativas têm o dever constitucional de pautarem-se
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência,
CONSIDERANDO a resolução nº 034/2016 – TCE/RN, que
dispõe sobre a adoção de providências necessárias à transição
de governo no âmbito da Administração Pública Municipal,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica instituída a Equipe de Transição de Mandato,
com a atribuição de organizar as informações da atual gestão
pública municipal, para subsidiar as ações do Prefeito
relacionadas à transição governamental para a gestão 2021-
2024.
 
§1º Ao candidato eleito é garantido o direito de indicar o
pessoal integrante da Equipe a que se refere o caput, cabendo-
lhe, em consequência, o dever de comunicar formalmente ao
Prefeito em exercício a relação dos componentes da mesma,
inclusive com a identificação do seu coordenador, até o 10º
(décimo) dia útil a partir da proclamação pela Justiça Eleitoral
do resultado oficial das eleições municipais.
§2º Competirá ao governo municipal em exercício
disponibilizar infraestrutura necessária à garantia do
desenvolvimento dos trabalhos da Equipe de Transição de
Mandato;
§3º Para efeitos deste Decreto, transição governamental é o
processo que objetiva propiciar condições para que o Prefeito
eleito possa receber do atual gestor todos os dados e
informações necessários à continuidade da Administração
Municipal.
 
Art. 2º - Fica instituído a Comissão de Servidores Públicos
Municipais, incumbida de repassar dados, informações e
documentos solicitados pela Equipe de Transição de Mandato.
 
§1º A Comissão referida no caput deste artigo será composta
com, no mínimo, 01 (um) representante de cada uma das
seguintes áreas:
I - Planejamento;
II - Finanças;
III - Administração;
IV - Controle Interno, e;
V- Contabilidade.
 
§2º As atividades dos membros da Comissão de Servidores
Públicos Municipais não serão gratificadas.
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Art. 3º - As informações, relatórios e dossiês relativos aos atos
da Administração Pública Municipal serão entregues ao
Coordenador da Equipe de Transição de Mandato ou à pessoa
formalmente indicada por ele como representante, para este
fim.
 
Art. 4º - O Prefeito em exercício deverá enviar ao TCE/RN,
em meio eletrônico, em até 03 (três) dias úteis contados a partir
do prazo previsto no § 1º do art. 1º, relação contenedora dos
dados (nome, CPF, cargo, área de atuação etc.) acerca dos
membros integrantes da comissão de servidores por ele
designada, assim como dos da Equipe de Transição de
Mandato indicados pelo Prefeito eleito, devidamente
acompanhada de comprovante da publicação na imprensa
oficial.
 
Art. 5º - À Equipe de Transição de Mandato será garantido
pleno acesso às contas públicas, aos programas e aos projetos
do governo municipal, cabendo ao Prefeito em exercício, por
meio da comissão constituída nos termos do artigo 2º deste
Decreto, a obrigatoriedade de apresentação de dados,
informações e documentos, a exemplo dos elencados a seguir:
I - Instrumentos de Planejamento Governamental, e, quando for
o caso, suas alterações, compreendendo:
a) Plano Plurianual – PPA, em vigor;
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício
seguinte, contendo os demonstrativos do Anexo de Metas
Fiscais e o Demonstrativo de Riscos Fiscais, previstos nos arts.
4º e 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; e
c) Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício seguinte,
ou, na hipótese desta ainda não haver sido aprovada pela
Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei a ela correspondente;
II - demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do
exercício de encerramento de mandato para o exercício
seguinte, da forma que se segue:
a) termos de conferência de saldos em caixa, onde se firmarão
valores em moeda corrente encontrados nos cofres do Poder
Público municipal correspondente em 31 de dezembro do
exercício findo, e ainda, os cheques em poder da Tesouraria;
b) termos de conferência de saldos em bancos, onde serão
anotados os valores relativos a todas as contas mantidas pelo
Poder público municipal correspondente existentes na data de
31 de dezembro do exercício findo, aos quais deverão ser
juntados os extratos que expressem os respectivos saldos;
c) conciliação bancária, contendo data, número do cheque,
banco e valor; e
d) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente
confiados à guarda da Tesouraria, no caso de caução, cautela,
dentre outros;
III - demonstrativos dos restos a pagar referentes aos exercícios
anteriores e ao exercício de encerramento de mandato,
distinguindo-se os processados e os nãoprocessados, bem como
acompanhados de cópias dos processos de despesa;
IV - demonstrativo da dívida fundada interna, acompanhado de
cópias dos respectivos contratos;
V - relações dos compromissos financeiros decorrentes de
contratos de execução de obras, consórcios, parcelamentos,
convênios e outros não concluídos até o término do mandato
atual, contendo as seguintes informações:
a) o número do instrumento formalizador;
b) a discriminação do objeto;
c) a identificação das partes;
d) as datas de início e de término de vigência;
e) o valor pago e o saldo a pagar;
f) o posicionamento acerca da meta alcançada; e
g) a situação quanto à prestação de contas junto aos órgãos
fiscalizadores;
VI - relações atualizadas dos bens móveis e dos bens imóveis
que compõem o patrimônio do Poder público municipal
correspondente;
VII - relação dos bens de consumo existentes em almoxarifado;
VIII - relações dos servidores do Poder público municipal
correspondente, considerada a situação destes em face do seu
regime jurídico e quadro de pessoal regularmente aprovados
por lei, para fins de averiguação das admissões efetuadas, de
modo a observar-se:
a) servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19
da ADCT/CF, se houver;
b) servidores não estáveis, por força do não enquadramento no
dispositivo citado na alínea "a", se houver;
c) servidores admitidos em razão de aprovação em concurso
público, indicando suas remunerações brutas e datas de
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admissão, e;
d) pessoal admitido mediante contratação temporária, com
contrato em vigor;
IX - relação dos concursos públicos homologados, que ainda se
encontrem dentro do prazo de validade, bem como dos
eventualmente deflagrados no exercício de fim de mandato,
pendentes de homologação;
X - cópias de demonstrativos previstos na LRF,
correspondentes ao Relatório Resumido da Execução
Orçamentária – RREO do 5º bimestre e ao Relatório de Gestão
Fiscal – RGF do 2º quadrimestre ou 1º semestre do exercício
de fim de mandato, conforme o caso;
XI - cópias das atas das audiências públicas realizadas durante
os processos de discussão e de elaboração da LDO e da LOA,
referentes ao exercício de fim de mandato, por força do que
dispõe o inciso I do parágrafo único do art. 48 da LRF;
XII - relação dos contratos em execução, com términos de
vigências posteriores ao exercício de fim de mandato;
XIII - relação dos convênios em execução, com términos de
vigências posteriores ao exercício de fim de mandato;
XIV - relação das obras paralisadas ou inacabadas;
XV - relação de precatórios pendentes de pagamentos;
XVI - informações acerca de termos de ajuste de conduta e de
gestão acaso firmados;
XVII - relação dos titulares dos órgãos da administração direta
e das entidades da administração indireta do município,
contendo os respectivos CPFs e endereços;
XVIII - relação de folhas de pagamento não-quitadas no
exercício, acaso existentes;
XIX - comprovante de que a administração encontra-se regular
quanto aos repasses devidos ao regime de previdência, geral ou
próprio;
XX - relatório circunstanciado acerca da situação atuarial e
patrimonial do órgão previdenciário municipal, caso o
município tenha Regime Próprio de Previdência Social –
RPPS;
XXI - relação dos programas (softwares) utilizados no âmbito
das unidades que compõem a estrutura administrativa do Órgão
público municipal correspondente;
XXII - declaração do Prefeito em exercício, informando que:
a) não concedeu aumento da despesa com pessoal nos cento e
oitenta dias anteriores ao final do mandato, em observância ao
parágrafo único do art. 21 da LRF;
b) não realizou operação de crédito por antecipação de receita
no último ano de mandato, em razão do disposto na alínea “b”
do inciso IV do art. 38 da LRF;
c) nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, não contraiu
obrigações de despesa sem disponibilidade financeira para seu
pagamento, obedecendo à determinação insculpida no art. 42
da LRF; e
d) não realizou despesas sem prévio empenho, com vistas ao
cumprimento da regra preconizada no art. 60 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
XXIII – informação acerca da existência de processo de
recondução da despesa total com pessoal - DTP ao limite legal
e o prazo já decorrido;
XXIV – informação acerca da aplicação das restrições do
artigo 23, §3º, LRF.
 
Art. 6º - O Coordenador da Equipe de Transição de Mandato
poderá editar normas complementares necessárias ao
cumprimento deste Decreto, bem como poderá solicitar
informações e providências a Comissão de Servidores
Municipais, assinalando prazo para o seu cumprimento, o qual
não será inferior a dez dias úteis.
 
Art. 7º - Competirá ao Prefeito empossado até o dia 31 de
janeiro de 2021 efetuar envio ao TCE/RN, em meio eletrônico,
de cópia do Relatório Técnico Conclusivo emitido pela Equipe
de Transição de Mandato.
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito de Upanema/RN, em 23 de Novembro de
2020.
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

Publicado por:
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